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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Na Praça Maria Mendes da Silva a iluminação está insuficiente. A Praça possui fluxo frequente de pedestres,
inclusive de crianças .

 Melhoria desta praça é disponibilizar locais públicos mais agradáveis e seguros para a
população. Essas  melhorias possibilitarão que as pessoas tenham oportunidade de se encontrarem e tenha mais um
espaço para o lazer.

Os sistemas de iluminação devem, portanto, ser caracterizados por todos seus componentes, para uma
descrição da qualidade do serviço fornecido e da eficiência na conversão da energia em serviço energético.

Esta iniciativa visa promover a segurança, bem estar e melhor qualidade de vida a toda a comunidade que
transita pelo logradouro.

Sala de Sessões, 09 de Setembro de 2019

Sr. João Batista Ferreira Júnior, que se digne tomar as necessárias providências no sentido de implantar
poste de iluminação pública no centro da
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Sala das Sessões, 10 de setembro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Baiano

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Nome Quantidade

Ver. Baiano 1

1Total


